
FEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU 
er Executivo Municipal - Estado do Ceará 
tão 2021/2024 

EDiTAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0701-01/2021 

PR 
Po 
Ge 

REGIDO PELA 
DE 21/06/93 (C  
COMPLEMENT  
PELO DECRET  

El N° 10.520 DE 17/07/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666, 
M AS ALTERAÇÕES DA LEI N° 8.883/94 E DA LEI N° 9.648/98), LEI 
R N° 123/06, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COMO TAMBÉM 
MUNICIPAL N°011/2019 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

PREAMBULO 

0 Pregoeiro da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu - CE 
torna público para conhecimento de todos os interessados que As 09:00 horas do dia 21 
de Janeiro de 
localizada A Ru 
62.665-000, em 
dos envelopes 
Documentos de 
tipo MENOR P 
parcelado, iden 
consoante Lei n 
ditames da Lei 
Estatuto das M  

021, na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de São Luis do Curu, 
Rochael Moreira, s/n - Centro - São Luis do Curu, Estado do Ceará, CEP 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura 
oncernentes As Propostas de Pregos, formalização de lances verbais e 
Habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N°0701-01/2021, 

EÇO POR ITEM, em regime de execução indireta com fornecimento 
ificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 

8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor, bem como os 
Complementar 123/2006 alterada Pela Lei Complementar 147/2014 - 

e EPP. 

Objeto: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE  

GAS  - (GLP), VASILHAMES DE  GAS  COMPLESTOS, AGUA 
ENGARRAFADA EM GALÕES DE 20 LITROS E VASILHAMES DE 
20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DE DO MUNICÍPIO DE SÃO  LUIS  DO CURU - CE, 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP), conforme especificações contidas 

no Termo de Referência. 

Órgão 
Gerenciador: 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

Órgãos 
Participantes: 

Secretaria de Saúde, Gestão Hospitalar, Administração e Assistência 
Social. 

Critério 	de 
Julgamento:  

Menor Preço por Item 

Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Pregos 

Data e Hora 
de Abertura: 

21 de Janeiro de 2021 As 09:00 horas 

Rua Rochael Moreira, s/n." - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n"OZ623.051/0001-19 — Fone/Fax: (8.5) 3355-1015 
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Compõem-se o iresente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Co digties para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são es abelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do ontrato. 

PARTE B - AN XOS 
Anexo I -  Term  de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Mode  o de Proposta de Preços; 
Anexo Ill -  Mod lo  de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minu a da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V- Minut do Contrato 

1 - DO OBJET 

1.1 - A presentei  licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE 'PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE  GAS  - 
(GLP), VASILHAMES DE  GAS  COMPLESTOS, AGUA ENGARRAFADA EM GALÕES 
DE 20 LITROS E VASILHAMES DE 20 LITROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE DO MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU - CE, 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
constante do Anexo I do Edital. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1.1. A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam 
sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do disposto no  art.  48 da Lei Complementar N° 123/06 alterada pela Lei 
Complementar ND 147/14, a administração pública: 
I. Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2.1.2 - Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas localizada em 
qualquer Unidade c:la Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de São Luis do 
Curu, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de haoilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-
financeira. 

2.1.3 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto á Prefeitura de São Luis do Curu 
(inscrição no  CRC)  a que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede da Comissão de Pregão, situada à Rua Rochael Moreira, 
s/n. - Centro - São Luis do  Guru  - CE,. CEP 62.665-000, apresentando a documentação 

Rua Rochael Morelia, s/n."- Centro,  São  Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 
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2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente 
os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.5.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de prego for constatada a comunhão 
de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderál  participar do certame. 

2.5.2 - Se  cons  atada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de prego, os respectivos 
participantes seraõ automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto. 

2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em 
processo de falê icia, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que 
possuam registro de inadimplência contratual junto à Prefeitura de São Luis do  Guru  ou 
que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Prefeitura de São Luis do  Guru  - CE, ou tenham sido declarados 
inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiverem 
enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n° 8.666 93 e suas posteriores atualizações. 

2.6.1 - Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) a 
Comissão fará pesquisa no  site  http://www.portaldatransparencia.ciov.brkeis  na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta 
situação. 

2.7 - As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do credenciamento 
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do  art.  8° da IN 103/2007 do DNRC 
- Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.8 -As empreses enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 

2.9 — O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da 
documentação. O 'nicio da sessão de credenciamento dar-se-6 no horário indicado no 
preâmbulo deste edital. 

Rua Rochael Moreira, s/n." - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
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3- D AS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
	"EV 	 

3.1 - 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de 
habilitação"; 
3.1.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6 - Recursos 
3.1.7 -Adjudicação. 

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
ailiMMIMINIMIN 

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no  sub  item 2.2, cada licitante 
deverá ainda ap esentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
"Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação". 

4.2 - Os conjuntos de documentos relativos â "Proposta de Prego" e aos "Documentos 
de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, 
rubricados no fecho, endereçados â Prefeitura de São Luis do Curu, identificados com o 
número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 
"Documentos de labilitação"). 

4.3 - Todos os documentos necessários â participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio. 

4.3.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

4.3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à habilitação, â proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no dioma oficial do Brasil. 

4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

Rua Reenact' Morelia, s/n." - Centro,  São  Luis do Curu-GE - CEP: 62665-000 
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4.3.4 — Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro 
como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal especifica em contrário. 

5 — DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 — A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
PRESENCIAL, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, 
contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	  
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2 — A proposta de pregos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
ANEXO II deste Edital, contendo: 

5.2.1 —A modalidade e o número da licitação; 

5.2.2 — Endereçamento 0 Pregoeiro da  CPL  da Prefeitura de São Luis do Curu — CE.; 

5.2.3 — Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo 
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço PRESENCIAL; 

5.2.4 — Prazo de entrega máximo conforme os termos do edital; 

5.2.5 — Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.2.6 — Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca; 

5.2.7 — Os valores unitários em algarismos de cada item; 

5.2.8 — Valor Global, em algarismo e por extenso; 

5.2.9 — Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

5.3 — Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 

1 	Rua Rocha el Morelia, s/n."- Centro, San Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
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números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualc uer outro argumento não previsto em lei. 
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os pregos unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo 0 Pregoe ro proceder As correções necessárias. 

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 

5.6.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado. 

5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto A especificação dos itens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral ás suas disposições e á legislação aplicável, notadamente ao Decreto n° 
020/2009, de 02 de agosto de 2009, As Leis Federais n°  10.520/02 e 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

5.8 - Os preços 
contratação, inse 

5.9 - Na análise 
unitário, facultan 
preço total. 

5.10 - Será  des  
este item. 

5.11 -Somente 
admitido o rece 
licitante fazer qu 

6- DOS DOCU 

6.1 - 0  envelop  
uma única via, 
seguinte inscriçã 

a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
os na planilha anexa a solicitação. 

as propostas de preço 0 Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
o-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 

lassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com 

erão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo 
imento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido A 
lquer adendo entregues ao Pregoeiro. 

ENTOS DE HABILITAÇÃO 

"Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em 
ser apresentado na forma do  sub  item 4.2 deste edital, contendo a 
no seu frontispício: 

PREFEITURA 
PREGÃO PRES 
LICITANTE: 
ENVELOPE N° 

MUNICIPAL DE  SÃO  LUIS DO CURU 
NCIAL N° 	  
	 CNPJ 	  

2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Rua Rocha el Moreira, s/n."- Centro, Sio Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
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6.2 - Os interessados não cadastrados na Prefeitura de São Luis do Curu, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados  (sub  
itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.3. RELATIVA A, IIABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comerClial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da juntacomercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta 
comercial onde  tend  sede a matriz. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acomparnado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial 
onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz. 
c) Inscrição do ao constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório 
de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz. 
d) Decreto de eutorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.4.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751/14. 

6.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio. 

6.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 

Rua Rocha e1 Moreira, s/n."- Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
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6.4.6. Prova de re6ularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 

6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financei'a da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade  (CRC),  bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por  
indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, 
devidamente registrados na junta comercial competente. As empresas optantes pelo 
Sistema Simples de Tributação, ficarão isentas da apresentação do que se refere este item 
conforme o  art.  25 C/C do  art.  26, § 2° e  art.  27 da Lei N°. 123/06, As microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, 
adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, 
conforme regulamentação. 
6.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Atestado de capacidade técnica (atestado de fornecimento), com a mesma 
especificação exigida discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o fornecimento objeto 
deste certame. 

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso 
XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. 

6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do  

art.  87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital  (art.  32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

6.8. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar 
documentos compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no subitem 6. 
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6.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Luis do Curu - 
CE, a documentação mencionada nos subitens 4.1 a 4.3 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  junto ao Município de São Luis 
do Curu - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 4.4 e 4.5, 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

7- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

7.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, 
dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se-6 no endereço constante do Preâmbulo deste 
Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

7.2 - CREDENC AMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados 
em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, 
identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 
2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital terá inicio A sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, onde 0 Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
pregos e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento  sera  aceito pelo Pregoeiro. 

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.3.3 - O Pregoeiro ao receber a documentação tratada no  sub  item 7.3 poderá 
determinar a suspensão do ato, para análise da documentação e a compatibilidade 
com os termos do edital. 

7.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo a "Proposta de Pregos" de todos os licitantes, 0 Pregoeiro 
ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, 0 Pregoeiro informará aos participantes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) 
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.4.1 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 0 Pregoeiro 
examinará a compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas 
que não atendam aos termos desse edital. 
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7.4.2 — 0 Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de 
que o setor técnico da Secretaria na presente licitação proceda ao exame de qualidade e 
compatibilidade com os termos do edital dos itens cotados. 

7.5 — CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10°/0 (dez por cento) relativamente A de menor preço item, para que seus 
representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1 — Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no  sub  tem 7.5, 0 Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.6 — LANCES VERBAIS: Em seguida,  sera  dado inicio á etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com 
preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições: 

7.6.1 — O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre 
propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os 
licitantes empatados. 

7.6.2 — Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormen e registrado. 

7.6.3 — O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa 
de: 
a) determinar urr intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4 — Não serã aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas 
do Pregoeiro na forma da alínea "a" do  sub  item anterior. 

7.6.5 — Preclusa o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o 
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da 
alínea "h" do  sub  item 7.6.3. 

7.6.6 — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicara exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua última propcsta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 

7.6.7 — Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será 
declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de 
valor, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
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7.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor para ,a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, 
ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não 
for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subsequente. 

7.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
própria sessão do Pregão Presencial. 
7.6.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada 
a classificação final das propostas, 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, espec almente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço 
por Lote e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa a Solicitação, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.13 - Tratando-se de preço inexequível, o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 

7.6.14 - Ocorrendo a hipótese tratada no  sub  item anterior, 0 Pregoeiro abrirá o envelope 
de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no  
sub  item anterior 

7.6.15 - Diante da hipótese tratada no  sub  item 7.6.13 o Pregoeiro poderá, também "sob 
condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida 
melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço 
por item, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.16 - 0 lance verbal depois de proferido  sera  irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades 
constantes deste edital  (sub  itens 13.1 e 13.1.1, "c"). 

7.6.17 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior. 

7.6.18 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos. 

7.6.19 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados 
para a contratação, constantes da planilha anexa a Solicitação. 

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da 
Prefeitura de São Luis do Curu, responsável pela elaboração e emissão da referida 
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
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7.6.20 - Caso o 
Pregoeiro, antes 
desses preços a 

7.6.21 - a licita 
apresente restri 
apresentar a doc 
certame, o praz 
Pregoeira, para 
Complementar n  

reço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
a convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação 
valor do lance final. 

te classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta 
Oes na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para 
mentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

egularização da documentação, nos termos do §  lo  do  art.  43 da Lei 
123, de 2006, com vista A contratação. 

7.6.22 - A não- egularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decad" ncia do direito à contratação, sendo facultado 0 Pregoeiro convocar os 
licitantes remane centes, na ordem de classificação crescente, para assinatura do contrato, 
ou revogar a  licit  ção. 

7.6.24 - O contr 
declarado venc 
negociação diret 

7.7 - HABILIT 
aceitável, 0 Pr 
Habilitação" do( 
confirmação das  

to deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias da convocação do licitante 
dor, observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a 
,a fim de se obter preço mais vantajoso. 

gÃo DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada 
oeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para 
suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 

7.7.1 - Os  licit  ntes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido ne te edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21. 

7.7.2 - Consta 
declarado venc 
haja intenção d  

ado  o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
dor, sendo-lhe adjudicado o. objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3 - Se o li itante desatender ás exigências habilitatórias, 0 Pregoeiro examinará a 
oferta subsequriite, permitida negociação -  sub  item 7.6.8 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade 	procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, 	assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente a edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto do cert me. 

7.7.4 - Quan 
desclassificada 
para a aprese 
causas referid 

o todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
,a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
tação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

s neste artigo. 
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7.7.5 - O Preg 
habilitação" se d 
todos os Lotes. 

7.8 -  RECURS  
vencedor(es) do 
a intenção de int 
lhe juntar memor 
logo intimados p 
corridos (que c 
assegurada vista  

e ro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de  
rá  ao final da etapa competitiva de cada Lote ou ao final do julgamento de 

S: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
ertame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 
rpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-
a s no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde 
ra apresentar contrarrazdes em prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
meçará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
imediata dos autos. 

7.8.1 - 0  recurs  
o(a) qual poder 
mesmo prazo, f 
proferida dentro 
pelo(s) Secretári 

será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias ateis, ou, nesse 

zê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
do prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contado do recebimento do recurso 
(s) Gestor(es). 

7.8.2 - Não  sera  admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante n.o habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 

7.8.3 - Não ser concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não j stificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.8.4 - 0  recur  olcontra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ate ser julgado e sua 
decisão/respost encaminhada aos interessados. 

7.8.5 - A falta 
sessão do Preg 
do objeto da lidi 

e manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
o Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação 

ação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

7.8.6 - A petiço poderá ser feita na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo em 
ata, facultados Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

7.8.7 - O acolh mento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.8.8 - Decidid 
Secretario Ges 
para determina 

(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, ao  
or  homologará e procedera a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), 
a contratação; 

7.8.9 - A intim 
em sede  recur  
do ato no flane 

ção dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Secretário (a) — 
01  sera  feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra 
ografo da Comissão de Pregão da Prefeitura de São Luis do Curu. 
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7.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na cede da Comissão de Pregão da Prefeitura de São Luis do Curu. 

` 1  7.9 - ENCERRA 11 ENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial  sera  lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda 
presentes quando 'do encerramento dos trabalhos. 
7.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ?u inferior ao previsto para o fornecimento dos itens,  sera  feita pelo 
Pregoeiro a adju.licação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o prc,cesso, devidamente instruido,  sera  encaminhado: 
a) a Procuradoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer, 
b) e depois as SEicretarias para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 

7.10.1 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente jusjficado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão na ata d ps trabalhos. 

7.10.2 - O Presç oeiro poderá, para analisar as propostas de pregos, os documentos de 
habilitação e ouros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas  sera  declarado 
vencedor o LicOnte que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o 
Menor Preço po lote, cujo objeto do certame a ela  sera  adjudicado. 

7.11.1 - Não se-ão  consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S) 

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão a conta de recursos específicos do Orçamento vigente de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s). 

9- CONSULT  
ANULAÇÃO  

S, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessca Juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial. 
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9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações med ante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tirra não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1 - O endereçamento 0 Pregoeiro da Prefeitura de São Luis do Curu; 

9.2.2 - a idertificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de São Luis do Curu, dentro do prazo editalicio; 

9.2.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou  sub  itens 
discutidos; 

9.2.4 - o pedido, com suas especificações; 

9.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4 - A resposta do Município de São Luis do Curu - CE, será disponibiiizada a todos os 
interessados mediante afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no 
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de São Luis do Curu e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 

9.5 - O aditamelto prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.6.1 - Qualquer modificação neste edital  sera  divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, 0 Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a 
resposta. 
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9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
9.8 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de São Luis do Curu - CE poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do processo. 

10- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
MEE 1111111.11111MIRMINMMII 

10.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura do respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secretaria 
Gestora, representada pela Secretária Ordenadora de Despesas, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO V) a minuta do contrato a ser celebrada. 

10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecer as disposições elencadas no Contrato - Anexo a este edital. 

10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Luis do 
Curu convocara o licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. 

10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Luis do Curu. 

10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante â aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado â 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa aos autos do processo. 

10.3 - lncumbir à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma da Lei Orgânica do Município, 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

10.4 - O Contrato  so  poderá ser alterada em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da 
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Lei n° 8.666/93. 

10.5 - O licitan 
condições  pact  
necessários, a c 
n.° 8.666/93 e  al  
consignado no C 
10.6 - O Contrat 
vigerá até fim d 

e, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
adas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
itério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei 
erações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo 
htrato 
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

exercício financeiro do ano vigente.  

11 - DA FORMA IZAÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

11.1 - As obrig 
ordem de compr 
Secretário Orde 
termos da Lei n.  

96es decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
, celebrado entre o Município, através da Secretaria, representada pelo 
ador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

11.2 - Homolog da a licitação pela autoridade competente, o Município de São Luis do  
Guru  - CE. e itirá a nota de empenho e ordem de compra para o licitante vencedor 
visando a formal zação e fornecimento do objeto. 

10.2.1 - 0  Licit  nte Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias ateis, contado a partir da 
convocação,  pa  a assinar o Contrato. 

11.3 - O forne imento dos itens licitados deverão ser entregues junto As Secretarias no 
prazo máximo e 05 (cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela 
administração, bservando rigorosamente as especificações contidas na Solicitação, no 
Instrumento Co vocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

11.3.1 - A orde  
contados  a pa  
Referência  des 

de compra e nota de empenho produzirão seus efeitos jurídicos e legais, 
ir do recebimento da ordem de compra, discriminados no Termo de 
edital. 

11.3.2 - O  ac  ite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas o Anexo deste Edital quanto aos itens licitados. 

11.4 - Para os tens objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com endereço A Rua Rochael Moreira, s/n. 
- Centro - Sã Luis do  Guru,  Estado do Ceará, CEP 62.665-000, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 16.482.94 /0001-75 

11.5 -A recus 
ordem de com 
A aplicação da 

injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a 
ra e a não execução do mesmo, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante(  
penalidades previstas neste Edital. 
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11.6- No caso de constatação da inadequação dos itens licitados As normas e exigências 
especificadas nesté Edital, na Solicitação e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato adequados As supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das peialidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.7 - Os itens licitados deverão ser fornecidos, observando rigorosamente as condições 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua propo a', bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhist 	previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento qu lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar,  co  rigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do forneci ento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabiliz r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
c) indicar prepo sto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As  decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção ds medidas convenientes; 
d) aceitar, nas esmas condições do Pregão, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem o fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Pregão, na firma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega do produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços do unicipio. 

11.8 - Se o lici ante vencedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido é 
facultado A  ad  inistração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de  class  icação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas 
obtenção de m lhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para contratação previstos na planilha de custos anexa a Solicitação. 

11.9 - Incumbi á A administração providenciar a publicação do Termo de adjudicação e 
homologação n s quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na 
Lei Orgânica M nicipal. 

11.10 - Em ne huma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

11.11 - Os ite 
designado pel 
estabelecidas 
condições, im 
reclamação ou 

 

s deverão ser fornecidos, em endereço e prazos estipulados previamente, 
Unidade Gestora, e rigorosamente de acordo com as especificações 

a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas  
hoar-6 na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
ndenização por parte da inadimplente. 
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12— DO PREÇO DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

12.1 — PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 
os tributos, enc rbos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, direitos utorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas 
previsíveis que p ssam incidir sobre o fornecimento dos itens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2 — PAGAME TO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos itens licitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
administração, d conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da  des  esa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
Trabalhista e I ertificado de Regularidade de FGTS do licitante vencedor, todas 
atualizadas, obs rvadas as condições da proposta. 

12.2.1 — O pag mento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação t atada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3 — REAJUS E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (dize) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

12.4 — REEQUI iBRIO ECONÔMICO — FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, o previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da xecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncip , configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante proce irnento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a anutengão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

13— SANÇÕE POR INADIMPLEMENTO 
+.-....morewse6e,ft ...,•••••••••••••••••%•••••••••••••••••••=mtmo 

13.1. 0 licitant que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar do umentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execuçâo do ornecirnento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de li itar e contratar com o Município de São Luis do Curu — CE e será 
descredenciadi no Cadastro de Fornecedores do Município de São Luis do Curu — CE pelo 
prazo de até 0 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações  le  ais: 
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente 
quando regularmente convocado; 
b) Apresentar doaímentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na exeCução do contrato; 
e) Comportar-se dE., modo iniclôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (qJinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
Ill. Multa moratória l de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, as atividades do Município de São 
Luis do Curu - CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

13.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato. 

13.4.2. No ret  rat-  a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado. 
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6.4.4. Tiver pres ntes razões de interesse público. 

14- FRAUDE E OORRUPÇÃO 
AZ46...**1111.111VIIMINIMPIMMIIIMMIME.1111111•1•• 	

a 	 '"""""'NEEMINS 
deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

ução do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação 

ES GERAIS 

14.1. Os licitant 
licitatório e a ex  
brasileira.  

15- DISPOSIP 

11111111111M111.11111111111111111111111111 

15.1 -As  norm  
favor da amplia 
comprometimen 

15.2 - Os caso 
Secretário Orde 
da Lei n° 8.666/ 

15.3 - O não 
afastamento do 
compreensão d 
Presencial. 

15.4- A adjudi 
contratação. 

15.5 - A forma 
apenas mera  ex  

sque disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em  
ão  da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
o icla segurança e do regular funcionamento da administração. 

omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
ador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art.  54 
3. 

atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
icitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão 

ação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

ização do pregão não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
ectativa de contratação. 

15.6 - A form  
fornecimento  do 

lização do Contrato  so  gera ao beneficiário do pregão a obrigação de 
s itens licitados quando expedida a competente Ordem de Compra. 

15.7 - Nenhu 
apresentação 
expectativas de 

a indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
e documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
contratações dela decorrentes. 

15.8 - A admi 
praticados no c 

15.9- A Horn  
Educação  do NI 

15.10 - Na  co  
contagem e  in  
prazos em dia 
estabelecido e  

istração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos pregos 
ntrato objeto dessa licitação. 

logação do presente procedimento será de competência da Secretaria de 
nicipio de  So  Luis do  Guru.  

tagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de 
lui-se o dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem 
de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
contrário. 
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15.11 - Para d riMir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  
competente o ForO da Comarca de  Sao  Luis do Curu - Ce 
15.12 - QuaisqLer informações poderão ser obtidas na sala da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de  SAO  Luis do Curu - CE., das 08:00 as 12:00 ou ainda pelo  e-mail  
licitacaoprnslc20 Ioagmail.  corn.  

15.13 - Cópias do edital e anexos poderão ser obtidas no portal do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE - CE, através do sitio https://www.tce.ce.gov.br  ou na sala da Comissão de 
Pregão, situada a Rua Rochael Moreira, s/n - Centro - São Luis do Curu - CE., CEP 
62.665-000, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão Presencial 
disposição para  vitas  e conferência dos interessados. 

15.14 - 0 Termo ide Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 
da Comissão de Pregão da Prefeitura de São Luis do  Guru.  

15.15 - Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, 
discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão 
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

15.16 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer 
tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência as interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

15.17 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação 
no flanelógrafo da Prefeitura de  Sao  Luis do Curu, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município. 

São Luis do Curu - CE, 07 de/Janeiro de 2021. 

OTACILIO PINHq JUNIOR  
PREGOEIRO  
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